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INDICAÇÃO  Nº  1429,  DE  2002

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria d Caroline de Fátima Araújo, de Angatuba - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

"PROJETO DE LEI No 79, de 2002

Dispõe sobre atendimento personalizado e humano nas instituições públicas e particulares no que se refere à Saúde.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1o - Todo cidadão, não importando a raça, o credo ou posição social tem o direito ao atendimento em hospitais públicos e particulares levando-se em conta suas reais necessidades.

Parágrafo único - Em caso de notória urgência, os hospitais particulares deverão atender todo e qualquer cidadão, sem diferenciação social.

Artigo 2o - Cada instituição que cuida da Saúde do Cidadão deve ter profissionais adequados a sua área de atuação (enfermeiros, psicólogos, etc.) no que diz respeito ao atendimento complementar para que possam auxiliar os pacientes na cura de seus males e voltem o mais rapidamente possível a ter uma vida social normal.

Artigo 3o - O paciente terá direito a remédios gratuitos, seguindo o prognóstico estabelecido por médicos.

Artigo 4o - O paciente terá direito aos exames solicitados o mais rapidamente possível, gratuitamente e sem burocracia.

Artigo 5o - Crianças e idosos em estado de saúde considerado grave deverão ter preferência no atendimento, seja ele público ou particular.

Artigo 6o - Os hospitais, postos de saúde e pronto-socorros que são considerados instituições públicas deverão ter equipamentos modernos para pronto atendimento ao paciente que procure essas repartições.

Artigo 7o - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Saúde! Neste nosso século XXI, com tanta tecnologia e avanços na medicina, o Estado ainda não dispõe desses privilégios, o que deixa de fora milhares de pessoas, e com certeza as que mais são penalizadas são as de baixa renda, que enfrentam diariamente filas e intermináveis entraves burocráticos que implicam em perda de tempo.

Essa situação acontece porque os hospitais (públicos) não possuem equipamentos necessários ao atendimento, como se saúde, vida e morte levassem em consideração a posição social que o indivíduo ocupa na sociedade.

As filas enormes em hospitais públicos leva-nos a uma triste constatação: quem tem dinheiro é atendido nas repartições particulares e o motivo deste projeto de lei é procurar amenizar a caótica e difícil situação da saúde pública em nosso Estado."
Sala das Sessões, em 10/12/2002

a) CESAR CALLEGARI
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